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PORTARTA No 319/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREV]DÊNCA DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA - SEROPREVI, EStAdO dO RiO dE JANE|TO, NO USO

de suas atribuiçÕes legais,

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCI O DE APOSENTADORIA de oys

atendimento ao Decreto Municipal no 1904 de 2310512022.

Art. 1o - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA COMPULSORIA com

PROVENTOS PROPORCIONAIS ao servidor MOYSÉS DE OLIVEIRA, matrÍcula no.

02053, Operador de Máquinas, com fulcro no art. 40, § 1", ll da CRFB/88 com

redação dada pela E.C. no 4í12003, fixando o benefício em R$ 495,04 (quatrocentos

e noventa e cinco reais e quatro centavos).

Art. 20 No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica "quinquênio" no

percentual de 10o/o (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela

Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede

de Apelação nos autos do Mandado de Segurança no 0002714-32.2016.8.19.0077,

em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica

"quinquênio" para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 30 O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação,

produzindo seus efeitos a contar de 2811212013.
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Registre-se,,publique-se e cumpra-se.
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HUGO LoPES DE OLIVEIRA

Diretor-Presidente
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Seropédica
Quarta-feira. 30 de Novembro de 20
AnoV-No'1.169

,27
'l/1583, lotada na Sêcrcl,aria de EducaÉo, 60 (sêssenta)

dias de Pror.ogação da Liconça llatômidâdê. a pa.tir
d6 15n112023 ê com tómino em ,í03/2023, confoms
processo no.'17492/2022.

Rêgistíâ-sê. Publiqu€-se e C!mpra-sê-

Claudiâ Cnstinâ F€reiE Gls Ccta
S.cretária dê AdminisiÍâção

Mâtr. t703

O DIRETOR,PRESIDENTE OO INSÍITUTO DE PREVI.
DÊNcn Dos sERVrooREs MUNlctpArs DE sERopÉ-
DICA- SEROPREVI, Estado do Rio dê Janêiío. no uso de
suâs âl buiçó€s legajs,

STROPRT]VI - {I'OS DO DIRETOR-PRESIDT]NTE

Âf OS OO OIRETOR.PRESIDENTE

PORTARIA N.316/2022

Rêgislre-se, publique-sê e cumpra-sê

Ari. 1o CONCEDER o beneficio de APOSENTADORIA VG
LUNTÁRIA POR IDAOE COM PROVENTOS PROPORCIG
NAIS a s€ÍvidoÍa JULIAAZEVEDO OOSSANTOS. matrícu-

la n'. 03518. Auxiliar de ErÍermagem, inscínâ no CPF sob

o n'706.298.117{8 com tulcÍo no art 40. § 10, llle § 3"da
CRFB/88 c./c art. 71, | âo llldâ Loi lúunicipal no 366/2009,

dê ã6ldô com o Pârs@r Juridi@ ereÉ.tô no Píocesso Ad
mi.istralivo n". 645/2022 e em conÍormidade com o sugeç
tionado psla Dirêtonâ Previdenciária em fls. 74188, Ícando
seus p.oventos fxados êm RS 782.28 (sêtecentôs ê oitenta

6 dois.eáis € úntê ê ôío centavc)-

Art 2" No él@lo de fxação dos prcvênlos Íoi consjderada
â íubricâ 'quinquênio" no pêícêntual dê 107o (dez poÍ cen-
lo) êm âtendimenlo a dêcisão judicial prcÍe,ida peh Pnmêi-

É CâmaÍa Civel do TdbuíÉl de Juíiça do Estâdo do Rio

dê Janeim om sede ds ÂpelaÉo nos âulos do Mândado

de Segu€nçs no 0002714-32.2016.8.19.0077, em que íoi

dsdarâda â nulidâdê do ato adminastÍativo de rêduÉo dá

rub' cá -quhquêtro' para o percenúàl de 5% (cinco por

An. 3' O prsssnte alo concêsÊóíio entrãÉ €m vigor na data

de sua publicáçao, píoduzindo seus êíeilos a contâí de

011122022.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

Okelor-Presidentê

ATOS OO DIRETOR.PRESIOENTE

o DIREToR PRESToENTE Do tNSTtÍuÍo DE pREVlDÊN-

ctA Dos SERVTDoRES MUN|ctpArs DÉ sÊRopÉDtcA
- SEROPREVI, Esrado do Rio de Jâneiro, no uso de suâs

RETIFICAR o BENEFÍCIo DE APoSENTADoRIA dê Na

Honóno Femand€s, m alsndimenlo ao Dêffêto Municipal

no 1904 de 2310512022.

An. 3o O prcsents ato concêssiirio êôl.ará em vigor nâ dâüa

de sua publicaÉo produzindo seus el€itos a contãr d€

01/06/2011.

Arl. 1o - CONCEOER o benêíicio de APOSENTÂDORIA VG
LUNTÁRIACOM PROVENTOS PROPORCIONAIS â SEruidG

la NA]R HONÔRIO FERNANOES. MAIT|CUíA Nô. 01066. Mê.
rcndêira, com tulcÍo no ad. 40 § 1., lll, 'b" e §§ 3. e 17 da

CRFB/88 com redaÉo dada p€la E.C. n. 41/2003, fxando
o beneíicio em RS 447.96 rouauocênlos e olarenrâ ê sere

r€áis ê mv€nta e sêis ceniâv61,

A.rt 20 No cálculo de fxaÉo dos pÍovêntos fo co.side€da
a rubdcá 'quinquênio' íô pêíc€ntual de 10% (dez por c€n-

to)em âlendimento a dêcisão judiciâl prcíeída pela Primeirâ

CámaÉ Cível do Tíbunal de Justiça do Estâdo do Rio de

Janêno êm sed€ d€ ApelaÉo nos âutos do À,4andado de se-

suranÇ€ õo 0002714'32.201ô.8.19.0077. em aue Íoi declâm,
da a nulidade do alo administrativo de reduç€o da rubr,ca
-quinquênio- pâía o perc€nnrald€ 5% {canco poÍ cenlo).

RESOLVE

RESOLVE

Regislre-se, publique se ê cumpra-se

HUGO LOPÉS OE OLIVEIRA

Oirêto.'Píêsidêntê

PORTÂRtA N.318/2022

o o|REToR-PRES|DENÍE Do tNsTtruro DE PREVIDÊN-

CIA OOS SERVIOORES MUNICIPAIS OE SEROPEDICA

- SEROPREVI, Estado do Rio de Jân€iro. no uso de suâs

RETIFICAR O BENEFICTO DEAPoSENTADoRIÂde Sandra

Maaa PeÍeira da Luz, êm aiendimento ao Decreto t!4unLcipal

^o 
1904 de 23lOSl2O22.

Art 1" - CONCEDÊR o benefÍcio de APOSENTÀDORIAVG

LUNTÀRIA@m PROVENTOS PROPORCIONAIS a seryiic
Ía SANDRA MARIA PEREIRA DA LUZ. matrícula no. 02974.

Aüxiliar Admioisirâiivo. com Íulcrc no art. 40, § 10 lll,'b" da

CRFB/88 com ÍedaÉo dada pela E-C. n'41/2003, ilê!!lg_e
beneflcio €m R§ 324-91 ít@zentos ê vlnt€ ê ouatÍo r6ais e

PORTARIA N. 317/2022
HUGO LOPE§ OE OLIVEIRA

Ad.2o No úlculo dê tu(âçãô dos p.oveotos fo consideíadã
â rubncê 'quinquênio" no percênlual de 10% (dez por cen,
io)em atendimenlo a deosáo judicial prcÍenda pela Prihei-
ra Câmara Civel do Tibunal de Justiça do Estâdo do Rio

dê Jâneirô êm sede de Apelaç€o nos âlnos do Mandado

dê S€guraíçã no 0002714'32.201ô 8.19.0077, em qu€ roi

declarada a nulidade do ato adminislrâlivo d€ redução da

rubrica "quinquénio' parâ o pêrcêntlal de 5% (cmco por

novênla ê um ôentavosl.

Registíe-se, publique-se e cumpía'se

RESOLVE:

RETtFtcAR o EENEFlcto DEAposENTADoRtAde MÕy,

sés de Oljveira. em alend mênto âo DecÍêto Mun cipâl .ô
1904 da 231O5t2022-

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

OtetoÊPre§dente

PORTARTÂ N" 319/2022

O DIRETOR.PRESIDENTE DO INSTITUTO OE PREVT-

DÊNCIA DoS SERVIDoRES [,iUNIcIPAIS oE SERoPÉ,
DICA- SEROPREVI. Êstâdo do R o de Jánerro. no uso dê

suâs atíibuiçôes l€gais,

Art- 3c O prêsênte alo concessoóo entrará êm vigor nâ dalâ
dê sua publicaFo. pmduzando seus eíêilos a conlar de

01/06/2015.

AÍ. 10 - CONCEDER o benêÍico de APOSENTADORIA

COMPULSÓRIA COM PROVENTOS PROPORCIONAIS

ao s€rvido. MOYSÉS DE OLIVÉIRA. matrícula n'. 02053.

OpêÉdor dê Máquinas, com tulcro no aÍl.40. § 1o, ll da

CRFB/88 om.êdaçao dada pela E.C. no ill/2003. fixándo
o bênefício êm RS 495 04 íouairocentos ê íroventa e onco

reais e ouatro cenlâvosl.

An. ? No élolo d€ Íra9ão dos p.ovetos íoi @nsidêíadá

â ÍubÍica -quinquênio'no perc€nlualde 10% (dez pÔl cen,
to) em atsndimenlo a dêcisáo judiciâl píoferidâ pela Píimei
Ía Câmaíâ CÍvêl do Tíibú.al de Jusliça do Estado do Rio

dê Jânorrc em s€de de Ap€laÉo .os autos do Mândado

de Seguíançâ no 0002714-32.2016.8.19.0077. êm quê ío

declaEda a nulidade do ato administrativo de €dLrÉo da

Íubrica 'quítqüênio- para o pêícêntL,ar dê 50ro (cin@ po.

AÍt. 30 O píesente ato conc€ssodo enlrâÉ em vigor na dala

de sua publicaç€o, prcduzando seus eíeilos a contar de

24t1?J2013.

Re! sire se pub!que-se e clnpra se

RESOLVE:


